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JUSTIFICATIVA PARA NÃO REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO PÚBLICO DE 
INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Licitação/Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DAS SUPERFÍCIES 
ENVIDRAÇADAS COM FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PELÍCULAS REFLETIVAS DE 
CONTROLE SOLAR, BEM COMO REMOÇÃO DE PELÍCULAS EXISTENTES. 

Sabe-se que, em processo público de Licitação ou Contratação Direta, visando ao 
Registro de Preços, o órgão gerenciador deverá realizar, na etapa preparatória, procedimento 
público de intenção de registro de preços, a fim de determinar a estimativa total de quantidades 
da contratação. 

Considerando-se que o órgão gerenciador será o único contratante, considerando que a 
demanda é específica do Fundo Municipal de Saúde de Braço do Norte, destinada ao 
atendimento dos pacientes acompanhados pelo Serviço de Atenção Domiciliar – EMAD 
(Programa Melhor em Casa), não havendo, nesta fase preparatória, previsão de participação 
de outros órgãos ou entidades na respectiva Ata de Registro de Preços. 

JUSTIFICA-SE a não divulgação da Intenção de Registro de Preços em relação ao objeto 
em epígrafe, com fundamento no art. 86, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de 
contratação destinada ao atendimento de demanda própria e específica do órgão gerenciador, 
com execução parcelada e sob demanda, conforme necessidade da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

Braço do Norte/SC, data e hora constantes na assinatura eletrônica. 

 

__________________________________ 

Sérgio Fernando Domingos Arent 

Secretário Municipal de Saúde 
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